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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 

Nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e em conformidade com o 

parecer jurídico anexado aos autos, fica dispensada a licitação para a contratação do serviço 

descrito abaixo: 

• Objeto: Aquisição de materiais e serviços de chapeação e pintura para o caminhão 

Scania T113 pertencente à frota da Prefeitura Municipal de Mormaço, visando a 

recuperação e manutenção do veículo para continuidade dos serviços públicos. 

• Empresa Contratada: Grebin Reparos e Pintura Automotivas 

• CNPJ: 49.803.770/0001-61 

• Itens Contratados: 

o Materiais: 

▪ Borracha porta interna e externa – R$ 400,00 

▪ Borracha capô – R$ 142,00 

▪ Trava capô (duplo com amortecedor) – R$ 430,00 

▪ Kit emblema Scania – R$ 288,00 

▪ Total de materiais: R$ 1.260,00 

o Serviços: 

▪ Chapeação, pintura e alinhamento do capô, incluindo solda e 

chapeação e pintura da porta LD – R$ 9.000,00 

▪ Total de serviços: R$ 9.000,00 
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• Valor Total do Contrato: R$ 10.260,00 (dez mil duzentos e sessenta reais) 

• Fundamento Legal: Dispensa de licitação com base no Art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, que permite a contratação direta para serviços e compras de pequeno 

valor, respeitando os limites estabelecidos pela legislação vigente. 

Diante da justificativa apresentada e da previsão legal, formaliza-se a presente dispensa de 

licitação, autorizando a contratação da empresa mencionada para a execução dos serviços 

e fornecimento dos materiais especificados. 

Mormaço, 21 de janeiro de 2025. 

 

Alexandre Antônio Vieira 

Prefeito Municipal 
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